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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM (7) 0824826-21.2016.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

 

A parte autora propugna pela concessão dos benefícios da justiça gratuita, na petição

inicial. Entretanto, não há declaração de hipossuficiência econômica nos autos, corroborando que o autor necessita

de tais benesses. Nesse sentido:

 

“CONSTITUCIONAL. PROCESSO CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. BENEFÍCIO

 JUSTIÇA GRATUITA. DESNECESSIDADE DE COMPROVAÇÃO. PRECEDENTES. AGRAVO IMPROVIDO. I - É

pacífico o entendimento da Corte de que para a obtenção de assistência jurídica gratuita, basta a declaração,

feita pelo próprio interessado, de que sua situação econômica não lhe permite ir a Juízo sem prejudicar sua

manutenção ou de sua família.Precedentes. II - Agravo regimental improvido” (AI nº 649.283/SP–AgR, Primeira

 Turma, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, DJ de 19/9/08).

 

Assim, necessária a colação da referida declaração para que seja analisado o pedido da

  gratuidade judiciária. Intime-se a parte promovente para tal.Prazo de 15(quinze) dias.

Ademais, verifico que não há procuração outorgada pela parte autora à causídica

subscritora da inicial. Assim, diante da irregularidade de representação da parte, designo o prazo de 15 (quinze) dias

 para saneamento do vício. Intime-se a advogada da requerente para tal providência.

                                                                                                João Pessoa, 9 de fevereiro de 2017.

Juiz(a) de Direito
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em anexo
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58.013-520
Tel.: (83) 3208-2495; e-mail: jpa.17varacivel@tjpb.jus.br

Nº do Processo: 0824826-21.2016.8.15.2001
Classe Processual: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assuntos: [ACIDENTE DE TRÂNSITO, ACIDENTE DE TRÂNSITO]
AUTOR: FLAVIA ROQUE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

CERTIDÃO DE CONCLUSÃO DOS AUTOS

Certifico e dou fé que nesta data faço os autos conclusos para apreciação deste MM Juízo.

João Pessoa, 4 de junho de 2019

DIANA CRISTINA SANTOS
Técnico Judiciário
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Poder Judiciário da Paraíba
17ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0824826-21.2016.8.15.2001

AUTOR: FLAVIA ROQUE DA SILVA

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS S/A

 

Vistos, etc.

 o pedido de Justiça GratuitaDefiro

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

 a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.Cite-se

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, data definida no sistema.

Juiz(a) de Direito
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